
EDITAL Nº 332/2025-SA-ATO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025-SC

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 321/25-SA-ATO

FOMENTO E MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ARTÍSTICA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RETIFICA pelo presente instrumento estende os prazos do Edital nº 321/25-SA-
AtO, para cada etapa sucessivamente, conforme cronograma abaixo:

O presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Município e estará 
disponível no site: www.itapecerica.sp.gov.br.

Itapecerica da Serra, 22 de dezembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

SORAIA CRIS DA CONCEIÇÃO FARIAS LEAL
Secretária Municipal de Cultura

EDITAL Nº 333/2025-SA-ATO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2025-SC

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 322/2025-SA-AtO

FOMENTO À CIRCULAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RETIFICA pelo presente instrumento estende os prazos do Edital nº 321/25-SA-
AtO, para cada etapa sucessivamente, conforme cronograma abaixo:

O presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Município e estará 
disponível no site: www.itapecerica.sp.gov.br.

Itapecerica da Serra, 22 de dezembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

SORAIA CRIS DA CONCEIÇÃO FARIAS LEAL
Secretária Municipal de Cultura

EDITAL Nº 334/2025 – SA-ATO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025-SC

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 323/2025-SA-ATO

CULTURA VIVA PREMIAÇÃO DE PONTOS DE CULTURA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RETIFICA pelo presente instrumento estende os prazos do Edital nº 321/25-SA-
AtO, para cada etapa sucessivamente, conforme cronograma abaixo:

O presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Município e estará 
disponível no site: www.itapecerica.sp.gov.br.

Itapecerica da Serra, 22 de dezembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

SORAIA CRIS DA CONCEIÇÃO FARIAS LEAL
Secretária Municipal de Cultura

EDITAL Nº 335/2025-SA-ATO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2025-SC

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 324/2025–SA-ATO

CULTURA VIVA FOMENTO A PONTO DE CULTURA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RETIFICA pelo presente instrumento estende os prazos do Edital nº 321/25-SA-
AtO, para cada etapa sucessivamente, conforme cronograma abaixo:

O presente Edital será publicado na Imprensa Oficial do Município e estará 
disponível no site: www.itapecerica.sp.gov.br.

Itapecerica da Serra, 22 de dezembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

SORAIA CRIS DA CONCEIÇÃO FARIAS LEAL
Secretária Municipal de Cultura

http://www.itapecerica.sp.gov.br
http://www.itapecerica.sp.gov.br
http://www.itapecerica.sp.gov.br
http://www.itapecerica.sp.gov.br


 
PREFEITURA DE ITAPECERICA DA SERRA
Prefeito | Ramon Pires Corsini
Gabinete do Prefeito | Departamento de Comunicação
Telefone | 4668-9000
Email | imprensaitap@gmail.com
Av. Eduardo Roberto Daher, 1135 - Centro www. .sp.gov.britapecerica

EXPEDIENTE

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Rescisão nº 317/25 ao Termo de Prorrogação nº 3.689/24 ao 
Contrato de locação nº 5.296/22 – Dispensa de Licitação nº 671/22 – 
LOCATÁRIO: MIS – LOCADOR: CLÓVIS CARVALHO DA CUNHA. – 
OBJETO: Fica rescindido amigavelmente, à partir 3 de dezembro de 2025. o 
Contrato 5.296/22, supra referente ao imóvel na rua Major Rotger 
Domingues, 140 – Jardim Santa Izabel, neste Município, renunciando ambas 
partes a qualquer compensação ou indenização. – ASS: 3/10/25 Prefeito.

Termo de Prorrogação nº 4.091/25 ao Contrato nº 5.673/25 – Concorrência 
Eletrônica nº 006/25 – CONTRATANTE: MIS - CONTRATADA: D.P. GREMES 
ENGENHARIA E TOPOGRAFIA – ME – OBJETO: Prorroga por mais 2 meses 
o prazo contratual, item 2.1., da vigência do Contrato com término em 29/1/26 
e prorroga por mais 2 meses o prazo contratual, item 2.2., da execução do 
Contrato com término em 3/1/26. – ASS: 3/11/25 Prefeito.

Termo Aditivo nº 4.094/25 ao Contrato nº 5.706/25 – Concorrência Eletrônica 
n º  0 1 7 / 2 5  –  C O N T R ATA N T E :  M I S  –  C O N T R ATA D A :  A N G R A 
CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA – OBJETO: Fica acrescido o valor 
total de R$ 140.455,10 que corresponde aproximadamente a 20,09% do valor 
inicialmente contratado. – ASS: 11/11/25 Prefeito.

Termo de Modificação e Prorrogação nº 4.103/25 ao Contrato nº 5.489/23 – 
Pregão Presencial nº 039/22 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: J M C 
SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES EIRELI. – OBJETO: Fica aplicado o 
reajuste contratual conforme a Cláusula Sexta – das condições de Reajuste, 
item 6.1 do Contrato no percentual de 4,8313% referente à variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, computado no período de 
jan/24 a dez/24. O reajuste referente à variação Nacional de Preços ao 
consumidor Amplo – IPCA, computado no período de jan/25 a dez/25 será 
aplicado quando o índice for disponibilizado. fica prorrogado por mais 12 
meses o prazo contratual item 2.1., com término em 23/11/26 ou até que se 
conclua um novo processo licitatório e para cobertura do novo período será 
empenhado o valor estimado de R$ 13.136.115,24, já com a aplicação do 
reajuste, com os seguintes preços:

CARD. TIPO DE 

CARDÁPIO 

QTD. DE 

CARD. DIA 

DIAS 
LETIVO 

QTD. CARD. 

ANO 

VALOR 

DO CARD. R$ 

VALOR ANUAL 

R$ 

CARD 1 BERCÁRIO 154 200 30.800 12,78 393.624,00 

CARD 2 PERÍODO 
INTEGRAL 

883 200 176.600 12,42 2.193.372,00 

CARD 3 EDUCAÇÃO 
INFANTIL 
M ANHÃ 

1765 200 353.000 8,21 2.898.130,00 

CARD 4 EDUCAÇÃO 
INFANTIL E 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

6.360 200 1.272.000 5,09 6.674.480,00 

CARD 5 EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E 

ADULTOS E 
EDUCAÇÃO 

ESPECIAL 

350 200 70.000 5,49 384.300,00 

CARD 6 DESEJEJUM 355 200 71.000 4,33 307.430,00 

CARD 7 LANCHE PASSEIO 10.266 3 30.798 6,46 198.955,08 

CARD 8 CARDÁPIOS 
EVENTUAIS 

10.926 4 43.704 6,54 285.824,16 

TOTAL ANO 2.047.902 R$ 13.136.115,24 

 

– ASS: 19/11/25 Prefeito.

Termo de Modificação e Prorrogação nº 4.104/25 ao Contrato nº 5.488/23 – 
Pregão Presencial nº 039/22 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
VERDE MAIS SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA. – OBJETO: Será 
aplicado o reajuste contratual conforme Cláusula Sexta – Das Condições de 
reajuste, item 6.1, do Contrato previsto, referente à variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, acumulado no período de 
jan/2025 a dez/2025, quando o índice for disponibilizado, fica prorrogado por 
mais 12 meses o prazo contratual item 2.1., com término em 23/11/26 ou até 
que se conclua um novo processo licitatório e para cobertura do novo período 
será empenhado o valor estimado de R$ 12.719.611,14 com os seguintes 
preços: 

CARD. TIPO DE 

CARDÁPIO 

QTD. DE 

CARD. DIA 

DIAS 
LETIVO 

QTD. CARD. 

ANO 

VALOR DO 
CARD. R$ 

VALOR ANUAL 

R$ 

CARD 1 BERCÁRIO 112 200 22.400 11,52 258.048,00 

CARD 2 PERÍODO INTEGRAL 811 200 162.200 10,42 1.690.124,00 

CARD 3 EDUCAÇÃO 
INFANTIL MANHÃ 

1.620 200 324.000 8,70 2.818.800,00 

CARD 4 EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL 

6.220 200 1.244.000 5,47 6.804.680,00 

CARD 5 EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS 

E EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

290 200 58.000 5,62 325.960,00 

CARD 6 DESEJEJUM 396 200 79.200 4,40 348.480,00 

CARD 7 LANCHE PASSEIO 8.538 3 25.614 6,59 168.796,26 

CARD 8 CARDÁPIOS 
EVENTUAIS 

11.473 4 45.892 6,64 304.722,88 

TOTAL ANO 1.961.306 R$ 12.719.611,14 

 

– ASS: 19/11/25 Prefeito.

Termo de Rerrat i f icação nº 4.105/25 ao Termo de 
Modificação nº 3.973/25 – Contrato nº 5.510/23 – Concorrência Pública nº 
003/23 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: TRASPORTADORA VILA 
REAL LTDA. – OBJETO: Fica retificada a Cláusula 3ª do Termo de 
Modificação nº 3.973/2025 e fica aplicado o reajuste contratual conforme 
Cláusula Terceira, Item 3.2, no percentual de 2,46% referente à variação do 
Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas - IPC/FIPE - Categoria Transporte, acumulado no período de 
Ago/2023 a Jul/2024. – ASS: 24/11/25 Prefeito.

Termo de Modificação e Prorrogação nº 4.106/25 ao Contrato nº 5.231/21 – 
Dispensa de Licitação nº 1.233/21 – CONTRATANTE: MIS - CONTRATADA: 
CLARO S.A – OBJETO: Fica modificada a Cláusula Décima – Da Fiscalização 
do Contrato, item 10.2., substituindo a Senhora CHRISTINA TIEMI NAKANO, 
pela Senhora ANALI JACOB CORSINI, responsável pela gestão do presente 
Contrato, fica modificada a Cláusula Décima – Da Fiscalização do Contrato, 
item 10.2., substituindo o Senhor CLAUDIOMAR VITORINO DA SILVA pelo 
Senhor EDENES FERREIRA MATOS, responsável pela fiscalização do 
presente Contrato, e fica prorrogado por mais 12 meses o prazo contratual, 
com término em 25/11/26 e para cobertura do novo período será empenhado 
valor total estimado de R$ 4.680,00. – ASS: 25/11/25 Prefeito.

Termo de Rerratificação nº 4.107/25 ao Termo de Modificação nº 3.875/25 ao 
Contrato nº 5.360/22 – Pregão Presencial nº 033/22 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A – OBJETO: Fica 
retificada a Cláusula 4ª do referido Termo, onde consta: fica suprimido do Item 
8 a partir do dia 12/2/25, 1 Veículo Pick-Up CS, caracterizada para uso da 
Secretaria Municipal de Transito e Transporte, com valor mensal unitário de 
R$ 7.320,45 perfazendo o valor total até o vencimento do Contrato de R$ 
69.056,25 que corresponde aproximadamente a 7,2690% do valor inicial 
contratado...” passa a viger conforme segue: e fica suprimido do Item 12 a 
partir do dia 17/2/25, 1 Veículo Pick-Up, 2.8, CD, Viatura GCM Rural, com 
valor mensal unitário de R$ 7.845,12 perfazendo o valor total até o 
vencimento do Contrato de R$ 74.005,63 que corresponde aproximadamente 
a 7,79% do valor inicialmente contratado...” –  ASS: 25/11/25 Prefeito.

Termo de Rerratificação nº 4.108/25 ao Termo de Modificação e Prorrogação 
nº 3.809/24 ao Contrato nº 5.360/22 – Pregão Presencial nº 033/22 – 
CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS 
S.A. – OBJETO: Fica retificada a Cláusula 1ª do referido Termo, para corrigir o 
item 12, onde constou a Viatura GCM Rural – Quantidade mensal: 1, deverá 
constar a Viatura GCM Rural – Quantidade mensal: 2, e fica retificada a 
Cláusula 3ª do referido Termo, para corrigir o valor do empenho, onde 
constou...” será empenhado o valor total estimado de R$ 1.047.111,12, 
deverá constar...”, será empenhado o valor total estimado de R$ 
1.141.608,94. Fica empenhado o valor total de R$ 94.497,82 para cobertura 
de despesa decorrente da Retificação. –  ASS: 26/11/25 Prefeito.

Termo de Modificação e Prorrogação nº 4.110/25 ao Contrato nº 5.360/22 – 



Pregão Presencial nº 033/22 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A. – OBJETO: Fica aplicado o reajuste 
contratual conforme Cláusula Quinta – Do Pagamento e do Reajuste, item 
5.4, no percentual de 4,6808%, referente à variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, computado no período de nov/24 a 
out/25, passando a viger com os seguintes valores unitários reajustados:  
Item 7 – Especificações Técnicas: Veículo Pick-up, 1.3, caracterizada para 
uso do Trânsito – Quantidades mensais: 1 – Valor Mensal Unitário: R$ 
3.393,90; Item 8 – Especificações Técnicas: Veículo Pick-up, 2.8, CS, 
caracterizada para uso do Trânsito – Quantidade mensal: 4 – Valor Mensal 
Unitário: R$ 7.663,11; Item 9 – Especificações Técnicas: Veículo SUV, 1.6, 
Viatura GCM – Quantidades mensais: 6 – Valor Mensal Unitário: R$ 4.070,21; 
Item 10 - Especificações Técnicas: Veículo Pick-up, 2.8, CS, Viatura GCM – 
Quantidades mensais: 2 – Valor Mensal Unitário: R$ 7.663,11, Item 11 - 
Especificações Técnicas: Veículo Base Móvel GCM – Quantidade mensal: 1 – 
Valor Mensal Unitário: R$ 8.987,11; e Item 12 - Especificações Técnicas: 
Veículo Pick-up, 2.8, CD, Viatura GCM Rural – Quantidade mensal: 1 – Valor 
Mensal Unitário: R$ 8.212,34 e  fica prorrogado por mais 3 meses o prazo 
contratual de que trata a Cláusula Segunda, item 2.1., da vigência do 
Contrato em questão, com término em 28/2/26, ou até que se conclua um 
novo processo licitatório, mantendo-se os veículos que já vem sendo 
utilizados, ou seja sem a renovação de frota, fica acordado entre as partes 
que em caso de manutenção inviável, perda total, manutenções corretivas, 
sinistros com custos elevados, furto ou roubo do veículo, o item do Contrato 
será automaticamente suprimido/rescindido, sem previsão de reposição, 
para cobertura do novo período, será empenhado o valor total estimado de R$ 
277.066,85, já considerado o reajuste. – ASS: 28/11/25 Prefeito.

Contrato nº 5.731/25 – Pregão Eletrônico nº 017/25 – CONTRATANTE: MIS - 
CONTRATADA: ANGRA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA. OBJETO: 
Prestação de Serviços de drenagem de águas pluviais na Escola Municipal 
Valdir Batista de Sousa. VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 6 meses da assinatura 4 
meses contando a partir da emissão da Ordem de Serviços – VALOR TOTAL: 
R$ 72.703,52 –  ASS: 11/11/25 Prefeito.

Contrato nº 5.732/25 – Concorrência Eletrônica nº 017/25 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: ANGRA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA. – 
OBJETO: Prestação de serviços de drenagem de águas pluviais na Escola 
Municipal Jesus Maria Moreira. VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 6 meses da 
assinatura 4 meses contando a partir da emissão da Ordem de Serviços. – 
VALOR TOTAL: R$ 90.802,72 – ASS: 11/11/25 Prefeito.

Contrato nº 5.733/25 – Concorrência Eletrônica nº 017/25 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: ANGRA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA. 
OBJETO: Prestação de Serviços de ampliação, drenagem e execução de 
contenção na Escola Municipal Hortensia, – VIGÊNCIA de 6 meses da 
assinatura 4 meses contando a partir da emissão da Ordem de Serviços – 
VALOR TOTAL: R$ 697.718,71 – ASS: 11/11/25 Prefeito.

Contrato nº 5.734/25 – Concorrência Eletrônica nº 017/25 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: ANGRA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA. 
OBJETO: Prestação de serviços de pintura externa das Escolas Municipais 
de Ensino Infantil e Fundamental com a Planilha anexa. – VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: 6 meses da assinatura 4 meses contando a partir da emissão da 
Ordem de Serviços – VALOR TOTAL: R$ 2.178.200,78 – ASS: 11/11/25 
Prefeito.

Contrato nº 5.735/25 – Concorrência Eletrônica nº 024/25– CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: WM TERRAPLENAGEM LTDA. – OBJETO: Execução 
de recuperação de Drenagem na Avenida Nove de Julho – Parque Paraíso - 
Itapecerica da Serra – SP, – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 6 meses, contados a 
partir da assinatura execução 5 meses, contados a partir da data da Ordem de 
Serviços. – VALOR TOTAL: R$ 990.000,00 – ASS: 17/11/25 Prefeito.

Contrato nº 5.736/25 – Concorrência Eletrônica nº 022/25 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: ORSOLA CONSTRUTORA LTDA. – OBJETO: 
Execução de Drenagem e Calçada na Avenida Guacy Fernandes Domingues, 
Embu Mirim - Itapecerica da Serra – SP. – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 6 
meses, contados a partir da assinatura execução 3 meses, contados da 
Ordem de Serviços. – VALOR TOTAL: R$ 49.800,00 ASS: 17/11/25 Prefeito.

Contrato nº 5.737/25 – Pregão Eletrônico nº 080/25 – CONTRATANTE: MIS – 
CONTRATADA: MAPDATA TECNOLOGIA, INFOMÁTICA E COMÉRCIO 
LTDA. – OBJETO: Fornecimento de licenças de uso de Softwares Autodesk 
para diversos Departamentos e Secretarias. – VIGÊNCIA: de 36 meses a 
partir do início da assinatura – VALOR TOTAL R$ 170.910,00 – ASS: 27/11/25 
Prefeito.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Torna público a lavratura: Auto de Imposição de Penalidade de Advertência 
Série AF nº 0906 em 23/12/2025 - Referente à Empresa: Clínica Brasileira de 
Psiquiatria S.A. (Nome Fantasia: Clínica Maia Itapecerica (C.N.P.J. nº 
03.094.394/0008-59 (ATIVIDADE: – CNAE: 8711-5/03 - DE ATIVIDADES DE 
ASSISTÊNCIA A DEFICIENTES FÍSICOS, IMUNODEPRIMIDOS E 
C O N VA L E S C E N T E S  –  E S TA B E L E C I M E N TO  –  D E TA L H E :  1 9 1 
INSTITUIÇÃO PARA TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIA 
PSICOATIVAS))). Recurso Indeferido em 22/12/2025 – Referente: (Protocolo 
Prescon Ext. nº 21473/2025 em 19/12/2025 Referente ao Auto de Infração 
Série AD nº 1149) - Referente à Empresa: Clínica Brasileira de Psiquiatria 
S.A. (Nome Fantasia: Clínica Maia Itapecerica (C.N.P.J. nº 03.094.394/0008-
59 (ATIVIDADE: – CNAE: 8711-5/03 - DE ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A 
DEFICIENTES FÍSICOS, IMUNODEPRIMIDOS E CONVALESCENTES – 
ESTABELECIMENTO – DETALHE: 191 INSTITUIÇÃO PARA TRATAMENTO 
DE DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIA PSICOATIVAS))). Licença Sanitária 
Deferida/Nº CEVS: à Centro Terapêutico de Reintegração e Reinserção 
Familiar Pelicano Ltda. (Nome Fantasia: Comunidade Terapêutica Pelicano) 
nº 352220806-872-000031-1-5 (Atividade: CNAE: 8720-4/99 – Atividades de 
assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, 
deficiência mental e dependência química e grupos similares não 
especificadas anteriormente) em 22/12/2025 Responsável Técnico: Viviane 
dos Santos Reis (CRESS/SP nº 55.893).

Contrato nº 5.738/25 – Concorrência Eletrônica nº 015/25 – CONTRATANTE: 
MIS – CONTRATADA: BONRRUQUE CONSTRUTORA LTDA. – OBJETO: 
Prestação de serviços de manutenção e revitalização de praças, parques, 
jardins e praça de esportes, em trecho da Rodovia Armando Salles, s/n° e 
Rotatória da Avenida São Paulo – Parque Paraíso – Itapecerica da Serra – SP. 
– VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 4 meses, contados a partir da assinatura 
execução 3 meses, contados a partir da Ordem de Serviços. VALOR TOTAL 
R$ 92.902,58 – ASS: 28/11/25 Prefeito.



DECRETO Nº 3.976, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

ESTABELECE O VALOR DA UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO (UFM) PARA O 
EXERCÍCIO DE 2026.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

 D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica estabelecido o valor de R$ 38,42 (trinta e oito reais e 
quarenta e dois centavos) para a Unidade Fiscal do Município (UFM), durante o 

período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2026.
 Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 23 de dezembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI

Prefeito

EDNÉIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina da Secretaria Municipal de Finanças



DECRETO Nº 3.977, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS ARTS. 153, 155 E 157, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº ,45  DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017, QUE INSTITUI O 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam Regulamentados os arts. 153, 155 e 157, da Lei Complementar 
nº , de 15 de dezembro de 2017, para o exercício de 2026, conforme Tabela 45
anexa.
Parágrafo único.  A Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos será 
acrescida de 20% (vinte por cento) do seu valor, quando o imóvel for utilizado, em 
parte ou em sua totalidade como comercial ou industrial, respeitando o limite 
máximo estipulado no anexo.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e, seus efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2026.

Itapecerica da Serra, 23 de dezembro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNÉIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina da Secretaria Municipal de Finanças

DECRETO Nº 3.978, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE O CALENDÁRIO DE VENCIMENTOS DO IMPOSTO PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANO E DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS PARA O 
ANO DE 2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  O Imposto Predial e Territorial Urbano e as Taxas de Serviços Públicos 
relativas ao IPTU, para o ano de 2026, nos termos da Lei Complementar nº 45, de 
15 de dezembro de 2017 e Lei nº 2.365, de 6 de dezembro de 2013, em sua 
primeira emissão, terão os seguintes vencimentos, podendo os contribuintes, 
optarem pelas seguintes formas de pagamento:

I  - Pagamento à VISTA, em parcela ÚNICA - 27/2/2026, 

com:

a) 10% de desconto sobre o IPTU

II - Pagamento PARCELADO:

a) primeira parcela - dia 10/3/2026;

b) segunda parcela - dia 10/4/2026;

c) terceira parcela  - dia 10/5/2026;

d) quarta parcela   -  dia 10/6/2026;

e) quinta parcela   -   dia 10/7/2026;

f) sexta parcela    -    dia 10/8/2026;

g) sétima parcela   -  dia 10/9/2026;

h) oitava parcela   -   dia 10/10/2026;

i) nona parcela    -    dia 10/11/2026; e

j) décima parcela   - dia 10/12/2026.

Parágrafo único. Para cadastros novos e casos de recadastramento tributáro, a 
Municipalidade poderá adotar novas datas de vencimento reduzindo o número de 
parcelas, ao longo do exercício.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026. 

Itapecerica da Serra, 23 de dezembro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNÉIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina da Secretaria Municipal de Finanças

https://leismunicipais.com.br/a2/sp/i/itapecerica-da-serra/lei-complementar/2017/4/45/lei-complementar-n-45-2017-institui-o-codigo-tributario-do-municipio-de-itapecerica-da-serra-e-da-outras-providencias
https://leismunicipais.com.br/a2/sp/i/itapecerica-da-serra/lei-complementar/2017/4/45/lei-complementar-n-45-2017-institui-o-codigo-tributario-do-municipio-de-itapecerica-da-serra-e-da-outras-providencias


DECRETO Nº 3.979, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA PLANTA GENÉRICA DE 
VALORES APROVADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 995, DE 17 DE DEZEMBRO DE 
1997.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

 D E C R E T A:

 Art. 1º  Os valores unitários constantes da Planta Genérica de Valores 
aprovada pela Lei Municipal nº 995, de 17 de dezembro de 1997, com alterações 
introduzidas pelas Leis nºs 1.199 de 20/12/2000, 1.247 de 3/7/2001, 1.370 de 
18/10/2002, 1.465 de 17/12/2003, 2.038 de 24/11/2009, 2.156 de 18/11/2010, 
2.365 de 6/12/2013, 69 de 7/11/2022 e 76 de 29/09/2023; Decretos nºs 1.725 de 
30/12/2002, 1.781 de 19/12/2003, 1.895 de 12/12/2005, 1.956 de 14/11/2006, 
1.999 de 30/11/2007, 2.044 de 24/11/2008, 2.106 de 25/11/2009, 2.177 de 
22/11/2010, 2.233 de 22/11/2011, 2.284 de 20/11/2012, 2.360 de 17/12/2013, 
2.441 de 19/11/2014, 2.528 de 19/11/2015, 2.625 de 5/11/2016, 2.690 de 
21/12/2017, 2.761 de 27/12/2018, 2.840 de 18/12/2019, 3.083 de 21/12/2020, 
3.303 de 22/12/2021, 3.466 de 16/12/2022, 3.594 de 15/12/2023 e 3.773 de 
17/12/2024, para efeito de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU e Taxas de Serviços Públicos do exercício de 2026, serão atualizados 
monetariamente em 4,46% (quatro vírgula quarenta e seis por cento), sobre os 
valores do exercício anterior, com base na variação do IPCA (IBGE), no período de 
dezembro de 2024 a novembro de 2025, atendendo ao disposto nos arts. 14 e 354 
da Lei Complementar Municipal nº 45, de 15 de dezembro de 2017.

 Art. 2º  Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026.

Itapecerica da Serra, 23 de dezembro de 2025

DR. RAMON PIRES CORSINI

Prefeito

EDNÉIA PREVIATI OLIVEIRA

Secretária Interina da Secretaria Municipal de Finanças





EDITAL Nº 117/2025

HOMOLOGAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA/SP – 
CONCURSO PÚBLICO 02/2025

O Prefeito do Município de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, HOMOLOGA o 
Resultado Final – Definitivo do Concurso Público 02/2025, nos termos dos 
Capítulos 12 e 14 do Edital de Abertura de Inscrições, para que produza os efeitos 
legais.

Itapecerica da Serra, 23 de dezembro de 2025.

RAMON CORSINI
Prefeito








